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Atos da Prefeita

Decreto nº 164/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes
e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 153.663,00 (cento e cinquenta e três
mil e seiscentos e sessenta e três reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI MA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 153.663,00
TOTAL DA UG 153.663,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo
discriminados:

ANULAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0023.2656 - REFORMA DE PALCOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00
1.13.122.0023.2657 - MANUTENCAO E MONTAGEM DE PALCOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 500,00
1.13.122.0023.2808 - REESTRUTURACAO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00
1.13.122.0023.2810 - CONVENIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500,00
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
1.13.391.0023.1434 - MUSEU HISTORICO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00
1.13.392.0023.2695 - CARNAVAL FORA DE EPOCA - CAMPOS FOLIA
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 122.000,00
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 13.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.663,00
TOTAL DA UG 153.663,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de julho de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1856252
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Decreto nº 165/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1489 - CONSTRUCAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 250.000,00
TOTAL DA UG 250.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00
TOTAL DA UG 250.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de julho de 2015

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1856253

Portaria N°1326/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15
e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Regina Cristina Pessanha da Silva
Terra, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da CE Orla I, Classifica-
ção “A”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 30 de junho de
2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1415/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe fo-
ram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através
do Decreto nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
1088/2015, publicado em 09/06/2015, reverter a cota de Pensão des-
tinada a Andressa Nascimento Ribeiro , na condição de filha e pen-
sionista do falecido funcionário Augusto Rangel Ribeiro, pertencente
ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotado na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, na função de Jar-
dineiro , matrícula n°4167, PARA, a companheira Vânia Lúcia Car-
doso do Nascimento, para que esta passe a perceber o percentual
de 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado,
com efeito a contar de 24/02/2015, data em que Andressa completou
21 anos de idade, tudo com base no §2º, do art. 77 da Lei 8213/91-
Plano de Benefícios da Previdência Social, bem como art. 79 da Lei
nº 6786/1999-PREVICAMPOS. Devido a tal ato fica tornada sem efei-
to a Portaria nº 2580/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1856000

Portaria Nº 1457/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Cláudio de Oliveira Martins,
para exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de
Trânsito e Transporte, o cargo em comissão de Superintendente Ad-
junto, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de 08/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO on line de 08/07/2015)

Portaria Nº 1458/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Flavia Barreto Sales, para exercer
na Superintendência IMTT- Instituto Municipal de Transito e Transpor-
te, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1459/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Alexandre dos Santos Oliveira,
para exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de
Transito e Transporte, o cargo em comissão de Diretor Técnico, Sím-
bolo DAS 3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1460/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Samuel Coutinho Pinheiro, para
exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de Transito
e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Fisca-
lização, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1461/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, João Elias Waked Neto, para exer-
cer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de Transito e
Transporte, o cargo em comissão de Assessor de Programa Espe-
ciais, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1462/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Francisco Antônio Borges Mar-
tins, para exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de
Transito e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de
Patrimônio, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1463/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Cintia de Souza Vieira, para exer-
cer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de Transito e
Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Contabi-
lidade, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1464/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ivo Américo Vasconcelos Rangel,
para exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de
Transito e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de
Compras e Almoxarifado, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1465/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Leandro Rosário Terra, para exer-
cer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de Transito e

Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Sinalização
Semafórica, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1466/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ricardo Luiz da Silva Araújo, para
exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal de Transito
e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Passe,
Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1467/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Matheus de Andrade Tavares Car-
valho, para exercer na Superintendência do IMTT- Instituto Municipal
de Transito e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão
de Educação no Trânsito, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1468/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria 1042/2015 que no-
meou Dante Pinto Lucas, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Subsecretário de Saúde, Símbolo
DAS 2, com vigência a contar de 08/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO on line de 08/07/2015)

Portaria N°1469/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-
lidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº
80/2015, Dante Pinto Lucas, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Subsecretário de Saúde, Símbolo
DAS 2, com vigência a contar de 08/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO on line de 08/07/2015)

Portaria N°1470/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria 440/2015,
que nomeou Ricardo Madeira Coelho de Azeredo, para exercer na
Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Ferreira Machado, o
cargo em comissão de Superintendente do HFM, Símbolo DAS 2,
com vigência a contar de 08/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO on line de 08/07/2015)
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Portaria N°1471/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Dante Pinto Lucas, para exercer na
Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Ferreira Machado, o
cargo em comissão de Superintendente do HFM, Símbolo DAS 2,
com vigência a contar de 08/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO on line de 08/07/2015)

Portaria N°1472/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria 372/2015, que no-
meou Washington Luiz Barbosa Freitas, para exercer na Secretaria
Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em comissão
de Diretor Financeiro, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de
29/05/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1473/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Washington Luiz Barbosa Freitas,
para exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Con-
tratos, o cargo em comissão de Diretor Financeiro, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar de 29/05/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1474/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria 865/2015,
que nomeou André Felippe Falbo Ferreira, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comis-
são de Diretor Especial de Apoio a Educação Física nas Escolas,
Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1475/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, alterar as Portarias nº 02/2013 e 05/2013, que
compõem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Am-
biente- FUMMAM, para que os representantes sejam os que seguem
abaixo, ficando os demais mantidos, com efeito a contar da data de
publicação.

Presidente: Jorge Ribeiro Rangel
Secretário executivo: Zacarias Albuquerque Oliveira
Diretor financeiro: Marcelo Leandro Gama

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1476/2015

Dispõe sobre a composição dos membros da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações Ambientais (JARIA).

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

RESOLVE, nomear para compor a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações Ambientais (JARIA), conforme o Decreto
136/2012, em seu art.3, § 1º, os seguintes membros:

Art. 1º Nomeia, para compor a Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações Ambientais (JARIA), como PRESIDENTE, o Sr.
Zacarias Albuquerque Oliveira, representando a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Ambiental.

Art. 2º Nomeia, para compor a Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações Ambientais (JARIA), os seguintes membros titu-
lares e suplentes:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental:
Titular: Jorge Ribeiro Rangel,
Suplente: Guilherme Bastos Cassiano
Titular: Zacarias Albuquerque Oliveira
Suplente: Roger Rangel Coutinho
Titular: Marcelo Leandro Gama
Suplente: Patrícia de Mello Fantinatti

Procuradoria Geral do Município:
Titular: Leonam de Menezes Rodrigues
Suplente: Francisco José Martins Barreto

Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Lívia Louzada de Moraes
Suplente: Auxiliadora Astolfo Lima

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogada a portaria nº 1247/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1856224

Portaria N°1492/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Shirley Beatriz de Oliveira Pinheiro
Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM Bartholomeu Li-
sandro , Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1493/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Laryssa Valladares Rangel, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Vice-Diretora da EM Bartholomeu Lisandro , Clas-
sificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1494/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Edimarcia Pereira Rangel, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da EM Carlos Chagas , Classificação “C”, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1495/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Jane Pereira da Costa, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em co-
missão de Vice-Diretora da EM Carlos Chagas , Classificação “C”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1496/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Luana de Carvalho Amaral, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da EM Conceição de Imbé , Classificação “E”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1497/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Fátima Regina Duarte Silva, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da EM Conselheiro Josino , Classificação
“B”, Símbolo DAS-06, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1498/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Elizete Paes de Almeida Mothé, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Conselheiro Josino , Clas-
sificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1499/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Jorge Luis Custódio Nascimento, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretor da EM Coronel Antônio Batista , Clas-
sificação “D”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1500/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Heloisa Helena Costa Soares, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM DO RE MI , Classificação “D”,
Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1501/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Lúcia de Fátima Carvalho Tavares
Costa, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM Dr. Luiz Sobral ,
Classificação “A”, Símbolo DAS-05 com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1502/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Cláudia Márcia Vieira Pessanha Ferreira,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, o cargo em comissão de Vice- Diretora da EM Dr. Luiz Sobral ,
Classificação “A”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1503/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Denise Moço de Souza, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Vice- Diretora da EM Dr. Luiz Sobral , Classificação “A”,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1504/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Patrícia Cristosam, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Di-
retora da EM Ferroviário Jacy da Silva Barbeto, Classificação “C”, Símbo-
lo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1505/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Nagila Alves Ferreira , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de
Vice Diretora da EM Ferroviário Jacy da Silva Barbeto, Classificação “C”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1506/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Tiago Tavares Weitzel , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em co-
missão de Diretor da EM Instituto Profissional São José, Classificação
“C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1507/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Denice de Cassia Rosário Arêas , para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da EM Professor Darcy Ribeiro, Classificação “D”,
Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1508/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014 Jeanne Silva de Oliveira Torres , para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM Salvador Benzi, Classificação
“E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1509/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014 Fabiana Alves Pereira , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em co-
missão de Diretora da EM Santa Rita, Classificação “E”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1510/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014 Fabiani Chagas Gomes Rangel , para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM Santo Amaro, Classificação
“E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1511/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014 Josimara Silva Lessa Azevedo Costa , para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o car-
go em comissão de Diretora da EM Santo Antônio , Classificação “C”,
Símbolo DAS-07 com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1512/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014 Célia Regina Pires Nunes , para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da EM Sinhozinho Rocha , Classificação “E”,
Símbolo DAS-09 com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1513/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Angélica da Silva Paes Fernandes, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da CE. Francisco de Assis, Classi-
ficação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1514/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Hiliana Passos Pessanha, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a função
gratificada de Vice-Diretora da CE. Francisco de Assis, Classificação
“B”, Símbolo FG-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1515/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Jocinete Miranda de Oliveira, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da CE. Gilberto do Espirito Santo Amaral,
Classificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1516/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Gleyce Mara de S. Santos, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em
comissão de Diretora da CE. Luiz Gonzaga da Silva, Classificação
“A”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1517/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Adriana Melo de Abreu, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a função
gratificada de Vice-Diretora da CE. Luiz Gonzaga da Silva, Classifi-
cação “A”, Símbolo FG-03, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1518/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Michelle Ribeiro de Carvalho, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Diretora da CE. Monsenhor Olivácio Nogueira Mar-
tins, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1519/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Maria Lúcia da Cruz Pessanha, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da CE. Nadir Pereira Gomes, Clas-
sificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1534/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Jocy Francis Ribeiro Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa de Saturnino Braga, Sím-
bolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1856284

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

PORTARIA 010/2015

O superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais,

Resolve: Abrir inscrições para os ambulantes já cadastrados
no Município que desejarem exercer atividade por ocasião da Festa
do Padroeiro Santíssimo Salvador, nos dias 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07
e 08 de Agosto de 2015, na Praça São Salvador.

I-Data/Hora da Inscrição e Confirmação da Inscrição:

Inscrição - Dia 14 de Julho de 2015 (terça-feira), das 09h às
12h e das 14h às 16h. (A inscrição será presencial), na Rua Riachue-
lo, 523 - Turfe Clube.

Confirmação da Inscrição/Sorteio - Dia 17 de Julho de 2015
(sexta-feira), das 09h às 12h (Barracas) e das 14h às 16h.(Rebo-
ques). Na Rua Riachuelo, 523 - Turfe Clube. (Só irá confirmar a ins-
crição mediante apresentação do Protocolo do PAST e Certificado da
Vigilância Sanitária).

II- Número de Vagas:
88 vagas, assim distribuídas:
06 Churros
02 Crepes
10 Pipocas
70 Barracas 3X3 (própria, branca, com fechamento branco),

bebidas e comestíveis, artesanatos e Caip Frutas

III- Restrições:
n Não será permitida a venda de bebidas em embalagens de

vidro, tampouco a utilização de copos de vidro.
n Possuir mobiliário próprio, sendo na cor branca, modelo pa-

drão chapéu de bruxa, medindo 3X3, com fechamento lateral também
na cor branca.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de Julho de 2015.

FABIANO DE ARAUJO MARIANO
Superintendente de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1855996

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00653/13 Jamil Muniz Pontes
08491/13 Cristine Lisboa do Nascimento Simões
13312/13 Maria Lúcia Azevedo Pessanha de Matos - Sec. Fazenda
18851/13 Cláudio Barreto Almeida - Sec. Fazenda
20863/13 Maria Margarida de Almeida Cunha - Sec. Fazenda
23988/13 Valdéia Henrique de Almeida Nogueira - Sec. Fazenda
27390/13 José Carlos Fernandes dos Santos - Sec. Fazenda
30028/13 José Francisco Filho - Sec. Fazenda
00999/14 Lenilce da Silva Soares - Sec. Fazenda
01873/14 Amaro Dias Netto - Sec. Fazenda
02042/14 Flávia Helena Corrêa Avila Niedner
02361/14 Marcelo Ribeiro Lopes - Sec. Fazenda
02602/14 Fernando Mcauchar - Sec. Fazenda
04267/14 Janeide Dias de Oliveira Costa
05370/14 Francismar Ferreira da Silva - Sec. Fazenda
05725/14 Donato Barbosa
05877/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05889/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
05961/14 Carlos Fabrício Tavares Silva
05979/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda
06378/14 Clícia Ribeiro Gomes Rangel
06853/14 Marília Bagnoli Villaça
07032/14 Gracemary Bicudo Paulista
07208/14 Elaine da Silva Meira
07383/14 Michele Luzia Mourão Caldeira
07564/14 Denise Dias Batista
08196/14 Lúcia Valéria Ribeiro Almeida
08295/14 Ana Maria dos Santos Ribeiro - Sec. Fazenda
08894/14 Ingrid da Gama Ribeiro Rangel
16148/14 Amaro Ailton Brito Lourenço - Sec. Fazenda
23902/14 Rosenilton Alves de Azevedo - Sec. Fazenda
24575/14 Valdea Azevedo Gomes - Sec. Fazenda
25015/14 Maria Helena Ribeiro Chagas Isaias - Sec. Fazenda
25059/14 Alcides Pereira de Souza Filho - Sec. Fazenda
00004/15 Márcia Cristina de Azeredo Araújo Silva
00043/15 Lilian Neto Barroso Azevedo
00067/15 Vanilda Maria da Graça Maia
00094/15 Rodrigo das Neves Araújo
00284/15 Angélica Valéria dos Santos e Silva
00479/15 Elizabeth Corrêa Barreto
01090/15 Arian Santos Henriques
01447/15 Roberto de Souza Carvalho
01633/15 Sandra Quintanilha de Freitas
01791/15 Roberta Mozella de Oliveira
01929/15 Lúcia Helena de Souza Nogueira
01930/15 Izabel Maria de Souza Mendonça
01932/15 Rosilane Silva Lopes Velasco
01957/15 Carmem Lúcia Rocha Vicente do Amaral
02688/15 Lia Mara Fernandes Cruz

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
13689/12 Luiz Maurício Alves Uhl
13271/13 Heloiza Helena Pinheiro Araujo - Sec. Fazenda
15493/13 Ferdinanda Fernandes Maia - Sec. Fazenda
17350/13 Manoel dos Reis Filho - Sec. Fazenda
22398/13 Jani Viana Pinto - Sec. Fazenda
22401/13 Jani Viana Pinto - Sec. Fazenda
00344/14 Vicente de Carvalho Soares - Sec. Fazenda
00501/14 Thiago Aguiar Rodrigues - Sec. Fazenda
03560/14 Joilson Reis Francisco - Sec. Fazenda
03970/14 Jacira de Oliveira Gomes - Sec. Fazenda
05932/14 José Inácio Talon - Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
18895/13 Sandra de Almeida Fernandes - Sec. Fazenda
17016/14 Albertina Camilo Gonçalves - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 08/07/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1855993

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA N0 01 de 08 de Julho de 2015.

Delega competência de ordenador de despesas, no âm-
bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao
Superintendente do Fundo de Desenvolvimento de Campos dos
Goytacazes (FUNDECAM), das matérias e atribuições pertinentes
a sua Superintendência, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Or-
lando Lino Pinheiro Portugal Junior, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 080/2015, bem como
do art. 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, com reda-
ção dada pela Emenda Modificativa n° 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dina-
mização ao serviço público municipal, seguindo os princípios de
descentralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal n°: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consig-
nadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de des-
pesas “é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio”, conforme dispõe o art. 80, § 1° do Decreto-Lei n° 200
de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito,
oferece alternativas ao administrador, com a finalidade de racio-
nalização do aproveitamento dos recursos públicos, desempenha-

das nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo
principal da atividade financeira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o anexo III
da lei n° 8.344 de 2013, compete ao subsecretário e ao superin-
tendente, dentre outras atribuições, representar o secretário mu-
nicipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar a competência de ordenação de despesas
e emissão de ordem de pagamento, da Superintendência do Fundo
de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes (FUNDECAM),
referente às matérias e atribuições que lhe forem pertinentes, ao seu
respectivo Superintendente, caso em que responderá individualmente
pelos atos que ordenar, assinar e praticar.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requi-
sitado.

Art. 3° - Os ordenadores de despesas responderão civil,
penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atri-
buições.

Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos Administrativos a partir de 1° de ju-
nho de 2015.

Cumpra-se e publique.

Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Id: 1856218

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA N0 02 de 08 de Julho de 2015.

Delega competência de ordenador de despesas, no âm-
bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao
Superintendente de Agricultura, das matérias e atribuições perti-
nentes a sua Superintendência, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Or-
lando Lino Pinheiro Portugal Junior, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 080/2015, bem como
do art. 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, com reda-
ção dada pela Emenda Modificativa n° 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dina-
mização ao serviço público municipal, seguindo os princípios de
descentralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal n°: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consig-
nadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de des-
pesas “é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio”, conforme dispõe o art. 80, § 1° do Decreto-Lei n° 200
de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito,
oferece alternativas ao administrador, com a finalidade de racio-
nalização do aproveitamento dos recursos públicos, desempenha-
das nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo
principal da atividade financeira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o anexo III
da lei n° 8.344 de 2013, compete ao subsecretário e ao superin-
tendente, dentre outras atribuições, representar o secretário mu-
nicipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar a competência de ordenação de despesas
e emissão de ordem de pagamento, da Superintendência de Agri-
cultura, referente às matérias e atribuições que lhe forem pertinentes,
ao seu respectivo Superintendente, caso em que responderá indivi-
dualmente pelos atos que ordenar, assinar e praticar.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requi-
sitado.

Art. 3° - Os ordenadores de despesas responderão civil,
penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atri-
buições.

Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos Administrativos a partir de 1° de ju-
nho de 2015.

Cumpra-se e publique.

Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Id: 1856219

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA N0 03 de 08 de Julho de 2015.

Delega competência de ordenador de despesas, no âm-
bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao
Superintendente de Pesca e Aquicultura, das matérias e atribui-
ções pertinentes a sua Superintendência, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Or-
lando Lino Pinheiro Portugal Junior, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 080/2015, bem como
do art. 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, com reda-
ção dada pela Emenda Modificativa n° 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dina-
mização ao serviço público municipal, seguindo os princípios de
descentralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal n°: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consig-
nadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de des-
pesas “é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio”, conforme dispõe o art. 80, § 1° do Decreto-Lei n° 200
de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito,
oferece alternativas ao administrador, com a finalidade de racio-
nalização do aproveitamento dos recursos públicos, desempenha-
das nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo
principal da atividade financeira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o anexo III
da lei n° 8.344 de 2013, compete ao subsecretário e ao superin-
tendente, dentre outras atribuições, representar o secretário mu-
nicipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar a competência de ordenação de despesas
e emissão de ordem de pagamento, da Superintendência de Pesca
e Aquicultura, referente às matérias e atribuições que lhe forem per-
tinentes, ao seu respectivo Superintendente, caso em que responderá
individualmente pelos atos que ordenar, assinar e praticar.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requi-
sitado.
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Art. 3° - Os ordenadores de despesas responderão civil,
penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atri-
buições.

Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos Administrativos a partir de 1° de ju-
nho de 2015.

Cumpra-se e publique.

Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Id: 1856220

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA N0 04 de 08 de Julho de 2015.

Delega competência de ordenador de despesas, no âm-
bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao
Superintendente de Trabalho e Renda, das matérias e atribuições
pertinentes a sua Superintendência, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Or-
lando Lino Pinheiro Portugal Junior, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 080/2015, bem como
do art. 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, com reda-
ção dada pela Emenda Modificativa n° 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dina-
mização ao serviço público municipal, seguindo os princípios de
descentralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal n°: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consig-
nadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de des-
pesas “é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio”, conforme dispõe o art. 80, § 1° do Decreto-Lei n° 200
de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito,
oferece alternativas ao administrador, com a finalidade de racio-
nalização do aproveitamento dos recursos públicos, desempenha-
das nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo
principal da atividade financeira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o anexo III
da lei n° 8.344 de 2013, compete ao subsecretário e ao superin-
tendente, dentre outras atribuições, representar o secretário mu-
nicipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar a competência de ordenação de despesas
e emissão de ordem de pagamento, da Superintendência de Traba-
lho e Renda, referente às matérias e atribuições que lhe forem per-
tinentes, ao seu respectivo Superintendente, caso em que responderá
individualmente pelos atos que ordenar, assinar e praticar.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requi-
sitado.

Art. 3° - Os ordenadores de despesas responderão civil,
penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atri-
buições.

Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos Administrativos a partir de 1° de ju-
nho de 2015.

Cumpra-se e publique.

Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Id: 1856221

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
PORTARIA N0 05 de 08 de Julho de 2015.
Delega competência de ordenador de despesas, no âm-

bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ao
Superintendente de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação
Tecnológica, das matérias e atribuições pertinentes a sua Supe-
rintendência, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Or-
lando Lino Pinheiro Portugal Junior, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 080/2015, bem como
do art. 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, com reda-
ção dada pela Emenda Modificativa n° 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dina-
mização ao serviço público municipal, seguindo os princípios de
descentralização e eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal n°: 4.320 de
1964 conceitua unidade orçamentária “agrupamento de serviços
subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consig-
nadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, como regra, que o ordenador de des-
pesas “é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio”, conforme dispõe o art. 80, § 1° do Decreto-Lei n° 200
de 1967;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito,
oferece alternativas ao administrador, com a finalidade de racio-
nalização do aproveitamento dos recursos públicos, desempenha-
das nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo
principal da atividade financeira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, finalmente que, consoante o anexo III
da lei n° 8.344 de 2013, compete ao subsecretário e ao superin-
tendente, dentre outras atribuições, representar o secretário mu-
nicipal, quando designado.

RESOLVE:
Art. 1° - Delegar a competência de ordenação de despesas

e emissão de ordem de pagamento, da Superintendência de Petró-
leo, Energias Alternativas e Inovação tecnológica, referente às ma-
térias e atribuições que lhe forem pertinentes, ao seu respectivo Su-
perintendente, caso em que responderá individualmente pelos atos
que ordenar, assinar e praticar.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a
execução de despesa, sem expressa comprovação de suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários, para atender o requi-
sitado.

Art. 3° - Os ordenadores de despesas responderão civil,
penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atri-
buições.

Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos Administrativos a partir de 1° de ju-
nho de 2015.

Cumpra-se e publique.
Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Id: 1856222

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA N0 06 de 08 de Julho de 2015.

O Secretário de Desenvolvimento Econômico do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes, Orlando Lino Pinheiro Portugal
Junior, no uso de suas atribuições legais, e nos Termos da pre-
sente:

Resolve:

Art. 1º - Determinar que cada Superintendência, que com-
põe a Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

a) Expeçam os atos e ofícios referentes às suas atribui-
ções específicas, com cópia para a Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico;

b) Nomeie em 48 horas o agente patrimonial de seu ór-
gão;

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Campos dos Goytacazes /RJ, 08 de Julho de 2015.

Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior
Secretário De Desenvolvimento Econômico

Id: 1856223

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 011/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 011/2015, processo nº 2015.103.000145-1-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios não perecíveis (Achocolatado, Açúcar,
bananana, composto alimentar, etc.) para utilização na merenda
escolar da Rede Municipal de Ensino (Creches e Escolas) em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu
objeto às empresas vencedoras do pregão em tela, a saber:

ERMAR ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº
27.051.838/0001-60 - vencedora do registro dos itens: 03 e 22;

FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob nº 05.650.047/0001-14 - vencedora do registro dos itens: 01,
02, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23 e 25 e

HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
nº 39.818.737/0001-51 - vencedora do registro dos itens: 06, 07, 12,
14 e 24.

PUBLIQUE-SE.

Em 03 de julho de 2015.

Frederico Tavares Rangel

= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes=

Id: 1856234

Fundação Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - SRP nº 036/2014, Processo nº. 2014.099.000223-
1-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a
adjudicação do seu objeto, a saber, registro de preços para futura e
eventual aquisição de material de consumo (com cessão de equipa-
mentos) para realização de exames de automação de Bioquímica e
Imunologia a ser utilizado no Laboratório Regional, Laboratório do
Hospital Ferreira Machado e demais unidades de saúde pertencentes
à FMS, às licitantes:

ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 04.624.285/0001-92, vencedora do lote 01;

BIODINÂMICA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 31.524.291/0001-40, vencedora do lote 02;

DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.044.840/0001-68, vencedora
dos lotes 03 e 04.

PUBLIQUE-SE

Em 23 de Junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1856244

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Portaria Nº 34/2015

DESIGNA SOBRE AS NOMEAÇÕES DOS MEMBROS DO
CONSELHO DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais com base no art. 5.º §
3º da Lei n 8.604/2014 e nas Portarias n. 25/2015 e 736 /2015;

RESOLVE:

Art. 1 - Designar a Composição dos órgãos e nomear os
membros titulares e suplentes do colegiado do Conselho de Meio Am-
biente e Saneamento (COMAMSA), segmento poder público e socie-
dade civil:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS MUNICIPAIS

I-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Titular: Roger Rangel Coutinho
Suplente: Carlos Henrique de Oliveira Precioso

II-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Ur-
bana

Titular: Jorge Willian Pereira Cabral
Suplente: Edilson Viana Crespo

III-Superintendência de Defesa Civil Municipal

Titular: Rubens Gomes
Suplentes: Isabela Eduardo Rodrigues

IV-Superintendência da Empresa Municipal de Habitação,
Urbanismo e Saneamento

Titular: Ulysses Cardoso Rangel
Suplente: Carlos Augusto Soares Severiano

V-Procuradoria Geral do Município

Titular: Leonan de Menezes Rodrigues
Suplente: Luís Felipe Câmara Borges

VI-Superintendência de Limpeza Pública

Titular: Dejair Tavares
Suplentes: Luciano Escafura de Oliveira

VII-Superintendência de Petróleo, Energia Alternativa e
Inovação tecnológica

Titular: João Batista Pessanha
Suplentes: Daniel de Souza Rangel

VIII-Superintendência de Agricultura

Titular: Luiz Eduardo de Campos Crespo
Suplentes: Luiz Carlos Rangel de Sousa

Entidades da Sociedade Civil

I- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA-
RJ

Titular: George Mendes
Suplentes: Felipe da Costa Brasil

II- Sindicato Rural de Campos

Titular: Jose Amaral Ribeiro Gomes
Suplentes: Ronaldo Bartholomeu dos Santos Rangel

III- Concessionária Águas dos Paraíba S/A

Titular: Silas Almeida
Suplentes: Aldefran Larcerda de Matos.

IV- Fundação Centro Brasileiro de proteção e Pesquisas
das Tartarugas Marinhas (PRO-TAMAR)

Titular: Danielle Torres de Almeida Pereira
Suplentes: Carlos Eduardo Silva de Amorim

V- Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil

Titular: Hahilton dos Santos Silva Junior
Suplentes: Cosme Francisco dos Santos

VI- Associação Núcleo de Educação Ambiental da bacia
de Campos (NEA-BC)

Titular: Arthur Rodrigues Caetano
Suplentes: Aprígio Barcelos

VII- ISOBRAS

Titular: Sandro Abreu Cesário
Suplentes: Ricardo Cabral da Cruz

VIII- Associação Fluminense de Medicina e Cirurgia

Titular: Ricardo Venâncio Juliboni
Suplentes: Vanda Terezinha Vasconcelos

Art.2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, en-
trando esta portaria em vigor na data de sua publicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 06 de julho de 2015.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do COMAMSA

Id: 1855981

Secretaria Municipal de Saúde
DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2015.045.000011-3-PR
Assunto: Pregão nº 001A/2015

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
183.003/2015, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
conseguinte, decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto
pela empresa OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, através do pro-
cesso nº 2015.115.003447-5-PA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI-
COS para utilização nas unidades Básicas de Saúde, Programas es-
peciais atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde e reequipamen-
to a rede odontológica da Secretaria Municipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1856235

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 006/2015, processo nº 2015.045.000136-0-PR
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de toner para as impressoras, a fim de atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO
a presente licitação com adjudicação do seu objeto às seguintes em-
presas:

- C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPE-
LARIA ME, inscrita no CNPJ nº 18.203.175/0001-61, vencedora do re-
gistro dos itens 04, 06, 07, 08 e 09;

- RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
13.848.430/0001-00, vencedora do registro dos itens 01, 02, 03, 10,
11 e 12;

- SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.808.910/0002-01, vencedora do registro
do item 05.

PUBLIQUE-SE

Em 30 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1856236

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação 224/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a Deliberação dos Conselheiros reunidos
em Assembleia Extraordinária realizado no dia 28 de maio do corrente
ano, que decidiram pelo registro definitivo, sob o nº. 83/2015 para a
CASA ESPÍRITA CAMINHO E ESPERANÇA, inscrita no CNPJ nº.
04.590.079/0001-09, com sede neste Município, na Rua Salvador Cor-
reia nº 229, Centro.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de Junho de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

*republicada por incorreção

Id: 1856214

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°. 13/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 26 de junho de
2015,

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pelo Grupo Es-
pírita São Francisco de Assis solicitando a prorrogação de 90 (noven-
ta) dias para reordenamento do serviço;

CONSIDERANDO que os serviços prestados pela instituição
são de qualidade e vem atendendo com dignidade a população alvo.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o prazo de 90 (noventa) dias para o reor-
denamento do serviço de atendimento aos beneficiários do acolhimen-
to.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1855621
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0045/2015
PROCESSO Nº. 2014.115.000154-P-PR
PREGÃO Nº. 039/2014
CONTRATADA: DIBOA COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº. 04.960.002/0001-83
OBJETO: Aquisição de papel - tamanho A4 - para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2015

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0087/2015
PROCESSO Nº. 2014.115.000146-7-PR
PREGÃO Nº 035/2014.
CONTRATADA: JULIANA VETTORAZZO RODRIGUES BARROS.
CPF: 099.340.807-96
OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial para possíveis alie-
nações de bens móveis inservíveis e imóveis de propriedade do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: Não importará em nenhum ônus para o contratan-
te.
PRAZO DE CONTRATO: 12(doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/06/2015

Campos dos Goytacazes,08 de julho de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0070/2015
PROCESSO Nº. 2014.009.000129-3-PR
CARTA CONVITE Nº. 053/2014 R1
CONTRATADA: L S TELECOMUNICAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA
CNPJ nº 11.028.6660/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de in-
fraestrutura, buscando vistoria técnica e reparo em toda rede de fibra
óptica Municipal.
VALOR GLOBAL: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos
reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000415-6-PR
Concorrência Pública nº 030/2012
Contrato nº 148/2013
Empresa Contratada: CONSÓRCIO MFC (Constituído pelas empresas
Macro Construtora e Participações Ltda e Fire de Campos Empreen-
dimentos Ltda-me)
CNPJ: 17.716.980/0001-26
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para prestação de serviço de manu-
tenção das condições de segurança em vias públicas do Município de
Campos dos Goytacazes- Rj, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura: 04/09/2014.

Campos dos Goytacazes, 08 de Julho de 2015.

(Publicado por omissão)
Id: 1856239

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO

E AUDITORIA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2011.004.004557-0-PR
Pregão nº 006/2010
Contrato nº 420/2011
Empresa Contratada: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de empresa para a
prestação de serviço de telefonia através de adesão(carona) a ata de
registro de preço N° 01/2011, oriunda do pregão N° 006/2010, da Pre-
feitura Municipal de Parnamirim-RN, com reflexo financeiro.
Valor Aditivado: R$ 3.024.809,76 (três milhões, vinte e quatro mil, oi-
tocentos e nove reais e setenta e seis centavos).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 29/11/2014

Campos dos Goytacazes, 08 de Julho de 2015.

(Publicado por omissão)
Id: 1856240

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO

E AUDITORIA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2011.004.004557-0-PR
Pregão nº 006/2010
Contrato nº 421/2011
Empresa Contratada: TNL PCS S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de empresa para a
prestação de serviço de telefonia através de adesão(carona) a ata de
registro de preço N° 01/2011, oriunda do pregão N° 006/2010, da Pre-
feitura Municipal de Parnamirim-RN, com reflexo financeiro.
Valor Aditivado: R$ 504.254,16 (quinhentos e quatro mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 29/11/2014

Campos dos Goytacazes, 08 de Julho de 2015.
(Publicado por omissão)

Id: 1856241

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO
PROCESSO n. º 2015.019.000116-7-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº. 004/2015
CONTRATO Nº. 024/2015
OBJETO: serviços de MINISTRAÇÃO DE CURSOS - ESPANHOL
TÉCNICO - com fornecimento de 500 apostilas, indispensáveis ao
atendimento dos projetos da Superintendência de Igualdade Racial.
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA
CONTRATADA: COMPLAZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ/MF sob o nº 16.403.195/0001-50
Valor global: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
Prazo de Execução: 03 (três) meses
Data da Assinatura: 22/06/2015
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2015.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Superintendente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1856170

Fundação Municipal de Saúde
Sistema de Suprimentos

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2014

QUADRO GERAL DE PREÇOS

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS LOTES DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 036/2014, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 01 - Aquisição de testes de bioquímica com cessão de uso de 03 (três) equipamentos automatizados de bioquímica, sendo dois para o Laboratório Regional de Campos dos Goytacazes e um para
o Laboratório do Hospital Ferreira Machado.

ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº 04.624.285/0001-92)
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$
1.1 ACIDO ÚRICO 24000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,05
1.2 AMILASE 9000 UNID BECHMAN COULTER R$ 3,50
1.3 ALBUMINA 5000 UNID BECHMAN COULTER R$ 0,95
1.4 BILIRRUBINA TOTAL 20000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,15
1.5 BILIRRUBINA DIRETA 20000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,50
1.6 CÁLCIO TOTAL 28000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,05
1.7 CLORO 3000 UNID BECHMAN COULTER R$ 3,75
1.8 COLESTEROL TOTAL 41000 UNID BECHMAN COULTER R$ 0,99
1.9 COLESTEROL HDL DIRETO 34000 UNID BECHMAN COULTER R$ 5,98
1.10 CK MB 20000 UNID BECHMAN COULTER R$ 9,30
1.11 CPK 22000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,90
1.12 CREATININA 120000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,10
1.13 DESIDROGENASE LÁTICA (LDH) 2300 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,35
1.14 FERRO 5000 UNID BECHMAN COULTER R$ 2,95
1.15 FOSFATASE ALCALINA 11000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,45
1.16 FÓSFORO UV 30000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,10
1.17 GAMA GT 11000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,35
1.18 GLICOSE 120000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,15
1.19 MAGNÉSIO 42000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,80
1.20 LIPASE 9000 UNID BECHMAN COULTER R$ 6,87
1.21 POTÁSSIO 3000 UNID BECHMAN COULTER R$ 3,70
1.22 PROTEÍNAS TOTAIS 30000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,15
1.23 SÓDIO 3000 UNID BECHMAN COULTER R$ 3,40
1.24 TRANSAMINASE GLUTÂMICO OXALACÉTICA (TGO) 40000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,20
1.25 TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 40000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,10
1.26 TRIGLICERÍDEO 40000 UNID BECHMAN COULTER R$ 1,98
1.27 URÉIA 120000 UNID BECHMAN COULTER R$ 0,99
1.28 PROTEÍNA URINÁRIA 2000 UNID BECHMAN COULTER R$ 4,50
1.29 PROTEÍNA C REATIVA 33000 UNID BECHMAN COULTER R$ 7,20
1.30 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ASO, SORO 1000 UNID BECHMAN COULTER R$ 13,90
1.31 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE FATORES REUMATÓIDES, SORO 1000 UNID BECHMAN COULTER R$ 13,90
1.32 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ALBUMINA NA URINA 1000 UNID BECHMAN COULTER R$ 13,90

LOTE 02 - Aquisição de testes de imunologia com cessão de uso de 01 (um) equipamento automatizado de imunologia para o Laboratório Regional de Campos dos Goytacazes.
BIODINÂMICA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA (CNPJ nº 31.524.291/0001-40)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$
2.1 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO PSA TOTAL 8000 TESTES ROCHE R$ 8,07
2.2 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO ANTIGENO ESPECIFICO DA PROS-

TATA LIVRE OU COMPLEXADO
6000 TESTES ROCHE R$ 8,07

2.3 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO HORMONIO FOLICULO ESTIMULAN-
TE(FSH)

2400 TESTES ROCHE R$ 10,58

2.4 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 1800 TESTES ROCHE R$ 10,68
2.5 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ESTRADIOL EM SORO HUMANO 1200 TESTES ROCHE R$ 11,11
2.6 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROLACTINA EM SORO HUMANO 2000 TESTES ROCHE R$ 10,43
2.7 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA GONADOTROFINA CORIONICA HUMA-

NA - (BETA HCG) EM SORO HUMANO
1000 TESTES ROCHE R$ 12,70

2.8 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE TESTOSTERONA TOTAL EM SORO
HUMANO

1000 TESTES ROCHE R$ 11,46

2.9 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE VITAMINA B12 EM SORO HUMANO 2600 TESTES ROCHE R$ 12,61
2.10 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE FOLATO EM SORO HUMANO 1800 TESTES ROCHE R$ 13,13
2.11 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE FERRITINA EM SORO HUMANO 3600 TESTES ROCHE R$ 9,51
2.12 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE TRIIODOTIRONINA LIVRE (T3L) EM

SORO HUMANO
2000 TESTES ROCHE R$ 6,63

2.13 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE TIROXINA TOTAL (T4 TOTAL) EM
SORO HUMANO

2400 TESTES ROCHE R$ 4,75

2.14 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE TIROXINA LIVRE (T4L) EM SORO
HUMANO

21000 TESTES ROCHE R$ 4,75

2.15 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE TRIIODOTIRONINA TOTAL (T3 TO-
TAL) EM SORO HUMANO

2600 TESTES ROCHE R$ 4,75

2.16 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO HORMONIO ESTIMULANTE DA TI-
REOIDE (TSH, TIROTROPINA)

26000 TESTES ROCHE R$ 4,75

2.17 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ANTICORPOS ANTI-TPO (PEROXI-
DASE TIROIDIANA)

4000 TESTES ROCHE R$ 14,25

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 30(trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2015

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.

(Republicado por incorreção)

Id: 1856242



7Ano VII - No- LXIV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de julho de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

2.18 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ANTI-TG (TIREOGLOBULINA) EM
SORO HUMANO

1000 TESTES ROCHE R$ 19,00

2.19 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DO ANTICORPO IgM PARA O CITOME-
GALOVIRUS EM SORO HUMANO

1200 TESTES ROCHE R$ 28,50

2.20 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO ANTICORPO IgG PARA O CITOME-
GALOVIRUS EM SORO HUMANO

1200 TESTES ROCHE R$ 24,90

2.21 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DO ANTICORPO IgM PARA O VIRUS DA
RUBEOLA EM SORO HUMANO

1200 TESTES ROCHE R$ 18,45

2.22 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO ANTICORPO IgG PARA O VIRUS DA
RUBEOLA EM SORO HUMANO

1200 TESTES ROCHE R$ 19,19

2.23 TESTE PARA DETERMINACAO QUALITATIVA TOXOPLASMA GONDII IGM 1800 TESTES ROCHE R$ 23,71
2.24 TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DO ANTICORPO IgG PARA O TOXO-

PLASMA GONDII EM SORO HUMANO
1800 TESTES ROCHE R$ 18,45

LOTE 03 - Aquisição de testes de bioquímica com cessão de uso de 01 (um) equipamento automatizado para o Laboratório do Hospital de Santo Eduardo, 01 (um) equipamento automatizado para o
Laboratório do Hospital São José, 01 (um) equipamento automatizado p

DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 08.044.840/0001-68)
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$
3.1 ACIDO URICO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-

TES/HORA
1500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,40

3.2 AMILASE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 1500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 13,50
3.3 ALBUMINA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HO-

RA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,50

3.4 BILIRRUBINA TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-
TES/HORA

1200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,80

3.5 BILIRRUBINA DIRETA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150
TESTES/HORA

1200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,80

3.6 CALCIO TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-
TES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,30

3.7 COLESTEROL TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150
TESTES/HORA

2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,10

3.8 COLESTEROL HDL DIRETO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO
150 TESTES/HORA

2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 13,30

3.9 CK-MB PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 16,85
3.10 CPK PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 10,70
3.11 CREATININA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HO-

RA
4000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,70

3.12 DESIDROGENASE LATICA (LDH) PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZA-
DO 150 TESTES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,70

3.13 FERRO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 11,00
3.14 FOSFATASE ALCALINA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150

TESTES/HORA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 9,20

3.15 FOSFORO UV PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-
TES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,12

3.16 GAMA GT PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 1200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,80
3.17 GLICOSE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 4000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,60
3.18 MAGNESIO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HO-

RA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,20

3.19 LIPASE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 1500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 30,00
3.20 PROTEINAS TOTAIS PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-

TES/HORA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,50

3.21 TRANSAMINASE GLUTAMICA OXALACETICA (TGO) PARA UTILIZACAO EM EQUIPA-
MENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA

2500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,80

3.22 TRANSAMINASE GLUTAMICA PIRUVICA (TGP) PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO
AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA

2500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,80

3.23 TRIGLICERIDEOS PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TES-
TES/HORA

3000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,80

3.24 UREIA UV PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150 TESTES/HORA 3500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,50
3.25 PROTEINA URINA E LIQUOR PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO

150 TESTES/HORA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 8,60

3.26 PROTEINA C REATIVA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 150
TESTES/HORA

2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 16,00

LOTE 04 - Aquisição de testes de bioquímica com cessão de uso de 01 (um) equipamento automatizado de bioquímica para o Laboratório do Hospital Ferreira Machado.
DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 08.044.840/0001-68)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$
4.1 ACIDO URICO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-

TES/HORA
500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 6,19

4.2 AMILASE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 14,19
4.3 ALBUMINA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HO-

RA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 4,70

4.4 BILIRRUBINA TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-
TES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,03

4.5 BILIRRUBINA DIRETA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240
TESTES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,00

4.6 CALCIO TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-
TES/HORA

2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,40

4.7 COLESTEROL TOTAL PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240
TESTES/HORA

500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 6,20

4.8 COLESTEROL HDL DIRETO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO
240 TESTES/HORA

500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 12,10

4.9 CK-MB PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 14,36
4.10 CPK PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,88
4.11 CREATININA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HO-

RA
3000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 4,86

4.12 DESIDROGENASE LATICA (LDH) PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZA-
DO 240 TESTES/HORA

200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,80

4.13 FERRO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 6,48
4.14 FOSFATASE ALCALINA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240

TESTES/HORA
500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 7,60

4.15 FOSFORO UV PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-
TES/HORA

2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,17

4.16 GAMA GT PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,93
4.17 GLICOSE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 3000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 4,77
4.18 MAGNESIO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HO-

RA
2000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,39

4.19 LIPASE PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 500 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 30,40
4.20 PROTEINAS TOTAIS PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-

TES/HORA
1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 4,70

4.21 TGO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,50
4.22 TGP PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,50
4.23 TRIGLICERIDEO PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TES-

TES/HORA
200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,90

4.24 UREIA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240 TESTES/HORA 3000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,39
4.25 PROTEINA URINARIA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240

TESTES/HORA
200 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 5,70

4.26 PROTEINA C REATIVA PARA UTILIZACAO EM EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO 240
TESTES/HORA

1000 MILILITRO BIOSYSTEMS R$ 13,12

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1856245

Sistema de Suprimentos

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2015

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015,
QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁRIO

R$
EMPRESA VENCEDORA

1 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet 1010/3015
(Q2612A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 111,90 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

2 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet M1212MPF,
(CE 285A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 111,90 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

3 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet P1005A, (CB
435A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 111,90 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

4 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet 1320,
(Q5949A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 141,90 C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ME (CNPJ nº 18.203.175/0001-61)

5 Toner de tinta preta para impressora samsung M 3320 ND,
(MLTD203), 1000 páginas - (original)

25 unid SAMSUNG R$ 265,20 SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA EPP
(CNPJ nº 02.808.910/0002-01)

6 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet CP1025,
(HP126A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 127,40 C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ME (CNPJ nº 18.203.175/0001-61)

7 Toner de tinta amarelo para impressora HP laserjet CP1025,
(HP126A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 127,40 C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ME (CNPJ nº 18.203.175/0001-61)

8 Toner de tinta Ciano para impressora HP laserjet CP1025,
(HP126A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 127,40 C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ME (CNPJ nº 18.203.175/0001-61)
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9 Toner de tinta Magenta para impressora HP laserjet CP1025,
(HP126A), 2000 páginas - (original)

50 unid HP R$ 127,40 C. B. BRAGA SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ME (CNPJ nº 18.203.175/0001-61)

10 Toner de tinta preta para impressora HP laserjet 2727 NF,
(HP53A), 2000 páginas - (original)

60 unid HP R$ 143,50 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

11 Cartucho original 21, preto para impressora HP OFFICEJET
4355 ALL-IN-ONE

50 unid HP R$ 38,20 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

12 Cartucho original 22, color para impressora HP OFFICEJET
4355 ALL-IN-ONE

50 unid HP R$ 58,00 RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 13.848.430/0001-00)

Campos dos Goytacazes, 30 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde Id: 1856246

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1855994

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2015 SMS

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 008/2015, cujo objeto é o registro de
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 08
(oito) GERADORES DE GOTAS AEROSSOL EM ULTRA BAIXO VO-
LUME, ACOPLADOS EM VEÍCULOS, para o Departamento de Con-
trole de Zoonoses e Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal de
Saúde.
Motivo: Inexistência de tempo hábil para responder à interposição im-
pugnatória.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira Id: 1856237

Fundação Municipal da Infância e Juventude
PREGÃO PRESENCIAL 002/2015

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais Impressos (Formulários, fichas, apostila (Padaria Escola - 86
páginas), Prontuários SUAS - Sistema Único de Assistência Social,
etc) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Família e
Assistência Social.
Considerando o relatório de apresentação de amostras dos materiais
emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e So-
cial onde as empresas vencedoras (em 2º lugar) nos itens 01, 03, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 25, re-

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 22/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna público e CONVOCA os Conselheiros de Direitos
Titulares e Suplentes e quem mais interessar para a reunião ordinária
que será realizada no dia 14 de Julho do corrente ano, às 14 horas,
em primeira convocação, e às 14:30h, em segunda e última convo-
cação, na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de Miracema n.º
335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1- Leitura de ata;
2- Leitura de Expediente;
3- Registro de programas/projetos e entidades;
4- Intervenção da AMPAV
5- Processo Seletivo do Conselho Tutelar;
6- Recomposição das Comissões Permanentes;
7- Aprovação das prestações de contas do exercício 2014,

das seguintes entidades e programas/projetos: Serviço de Assistência
São José Operário- Programa: Aprender através dos sentidos; Centro
Juvenil São Pedro- Projeto Araribá e APOE- Programa “Qualificando-
se para vencer desafios”;

8- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de Julho de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1856215

ferente ao pregão em tela tiveram suas respectivas amostras repro-
vadas e/ ou não apresentaram amostras,
A Pregoeira do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine”, torna
pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO da licitante
classificada em terceiro lugar, a saber: BORZAN INDÚSTRIA GRÁFI-
CA E EDITORA LTDA, para fazer apresentação das amostras dos
itens acima mencionados, em conformidade com o Termo de Referên-
cia - anexo VIII do edital do Pregão em epígrafe.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2015.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMAS Id: 1856243


